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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 117/2026 

 

 Dispõe sobre a convocação de    Conselheira Tutelar 

Suplente para assumir a titularidade do cargo em 

decorrência de vacância por desligamento de membro do 

Conselho Tutelar. 

 

O Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

Considerando o dispositivo do Inciso V do Art. 17 da Lei 

Municipal nº 138 “A” /97, de 27 de novembro de 1997, alterada pela Lei 

Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro de 2012, 

 

Considerando o pedido de DESLIGAMENTO definitivo, da 

Conselheira Tutelar FABIANA CARLA MONTEIRO MENDES, 

conforme requerimento apresentado, ocasionando a vacância do cargo; 

 

R E S O L V E: 

 

  

Art. 1º - NOMEAR a cidadã ELISSANDRA MARIA LOPES DE 

OLIVEIRA, suplente, inscrita no CPF: 047.358.594-46 RG: 2.709.566 

SSDS/PB, para exercer a função de CONSELHEIRA TUTELAR, e 

compor o Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB, 

exercerá suas funções pelo período remanescente do mandato em 

curso, conforme disposições do Artigo 28 da Lei Municipal nº 138 “A” 

/97, de 27 de novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei 

Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro de 2012. 

  

Art. 2º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeado observará as 

competências que lhe são atribuídas, direitos e deveres conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 

1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de 

novembro de 2012, de acordo com a Lei Federal nº 8.069/90 bem como 

as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 12.696/2012. 

 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 03 de julho 

de 2026. 
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